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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2016.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 8º, INCISO V, ALÍNEAS “B” E “C”, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 011/2011.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Fica alterado o art. 8º, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei Complementar n.º 011/2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município de Diamantino – MT, que passa a viger com a seguinte redação:

“Artigo 8º (omissis)

(...)

V – (...)

(...)

b)  Classe B: habilitação em nível superior, representado por licenciatura plena na Área da Educação;

c) Classe C: habilitação em nível superior, representado por licenciatura plena na Área da Educação e com especialização na área correlata, atendendo às normas do Conselho Nacional de Educação.”

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 22 de junho de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2016.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a alteração do art. 8º, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei Complementar n.º 011/2011, para substituir licenciatura plena em Pedagogia, para licenciatura plena na Área de Educação, na exigência de progressão de classe B, para o cargo de Técnico de Desenvolvimento Infantil - TDI.

Diante da manifestação do SINTEP/MT, através do Ofício nº 50/2016, resta evidente que o profissional da educação básica escolar não fica restrito à formação em Pedagogia, de acordo com o art. 61, inciso III, da Lei Federal nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes Básicas e Bases da Educação Nacional.

Nesse contexto, com desejo de sanar as exigências irregulares para fins de progressão horizontal para o cargo de TDI, apresenta o presente projeto a essa Casa de Leis. 

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 22 de junho de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
PAGE  
1
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2341 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-6400 - www.diamantino.mt.gov.br

